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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 311

Prorroga o prazo para edificação

do prédio da estação telefônica

local e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINIO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -
Fica prorrogado até 08 de agosto de 1979, o prazo para edificação do prédio da estação telefônica de Votorantim, a que se refere a Lei nº 228 e 20 de março de 1973.

Art. 2º -
O Poder Executivo fica autorizado a proceder a re-ratificação que fizer necessária por força da presente Lei, na escritura pública de doação lavrada no Cartório do Tabelionato de Votorantim, em 08 de fevereiro de 1974, conforme livro nº 35, Fls. 105, com subrogação dos direitos e obrigações à Telecomunicações de São Paulo S/A . (TELESP).

Art. 3º -
Permanecem em vigor os demais dispositivos da Lei nº 228 supra mencionada.

Art. 4º -
Esta Lei entrará em vigor na data publicação, revogadas as disposições em contrário.


PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 16 de novembro de 1977 – XIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

____________________________________________ 

LUIZ DO PATROCÍNIO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

___________________________________________

MESSIAS SKIF

Secretário
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